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C O O P E R A TIV A H A B ITA C IO N A L S O LO LA R

TE R M O D E O C U P A Ç Ã O E M C A R Á TE R P R E C Á R IO

R E S ID E N C IA L G U IM A R Ã E S R O S A

1 - Q ualificação do C ooperado

N o m e A L E S S A N D R O X A V IE R D E O L IV E IR A M a tríc u la 4 5 2 0 /0 3

N a c io n a lid a d e B R A S IL E IR A ID t. N a s c . 1 3 0 /0 9 /8 0 E s t.C iv il S O L T E IR O

P ro fis s ã o V E N D E D O R IR G . 1 3 4 .7 9 3 .9 9 6 C .P .F 2 8 2 .5 5 9 .7 9 8 -8 3

C ô n ju g e D t. N a s c .

P ro fis s ã o IR G . 1 C .P .F

E n d . R e s id e n c ia l R U A U R IN D E U V A N °.:1 0 8 B a irro V IL A D A L V A

C id a d e S Ã O P A U L O lc e o .: 1 0 5 3 8 8 -0 1 0 T e le fo n e 3 7 1 4 -4 1 8 0

2 - C arac terís ticas do E m preend im en to

L o c a liz a ç ã o : R J O Ã O G .R O S A , 5 9 0 -V .Q U IT A U N A [C id a d e I O S A S C O /S P

N ° d e U n id a d e s : 1 2 8 0 (M il D u z e n to s e o ite n ta ) U n id a d e s d e 0 2 (D o is ) D o rm itó rio sponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 - C arac terís ticas da U n idade H ab itac iona l

0 2 D O R M IT Ó R IO S B lo c o : 4 1

1 V A G A IN D E T . D E S C O B E R T A 5 6 ,3 3

4 - D ocum entação e P ro je to

A rea to ta l do terreno e seu reg is tro :

D e v id a m e n te re g is tra d a a tra v é s d o In s tru m e n to P a rtic u la r d e C o m p ro m is s o d e V e n d a e C o m p ra ,

re g is tra d o n o 1a R e g is tro d e Im ó v e is . e A n e x o s d a C o m a rc a d e O s a s c o , e m 0 9 d e d e z e m b ro d e 1 9 9 6 .

A rea to ta l do p ro je to e cadastro na P M O .:

4 0 .4 5 0 ,1 5 m 2 , s o b o n ú m e ro d e 2 3 2 4 3 -1 1 -2 7 -0 0 1 -0 0 -0 0 0 -0 2

N úm ero e data do A lvará da P M O .: ( ')
~

3 4 7 9 0 e x p e d id o e m 3 0 /0 3 /9 8 - G L E B A B
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Pelo presente instrumento particular, a COOPERA TIV A HABITACIONAL SOLOLAR, sociedade civil

sem-fins lucrativos, com sede na Cidade de São Paulo, à Rua Cel. Xavier de Toledo, 220 - 7° andar, inscrita

no CNPJIM F sob o n° 00.530.522/0001-03, e com seus EstatutosSociais constitutivos registrados na

JUCESP sob o n? 35400040742 em sessão de 04 de abril de 1996, representada neste ato pôr seus diretores,

doravante designadaC O O P E R A T I V A , e, de outro lado o Cooperado, qualificado no campo I(um), do

quadro de resumo deste "Termo", doravante denom inadoA S S O C I A D O , convencionam entre si as

condições pelas quais o segundo nomeado passará a ocupar em situação precária o imóvel construído pela

primeira, como adiante expressa:

C lá u s u la P r im e ir a

A COOPERA TIV A é Agente Promotor do Conjunto Habitacional deInteresse Social, denom inado

Residencial Guimarães Rosa, em construção pôr etapas, com frente principal para a Rua João Guimarães

Rosa, 200 - M unicípio e Comarca de Osasco, este detalhado no campo 2 (dois) do quadro de resumo.

C lá u s u la S e g u n d a

Concluída a construção do bloco constante no campo 03 (três)do Programa Habitacional, reuniu-se a

COOPERA TIV A, como dispõe o seu Estatuto Social, em Assembléia Seccional, para proceder a

contemplação que determ ina, entre todos os Associados, aqueles que escolheriam e viriam a ocupar as 32

(trinta e duas), unidades habitacionais (apartamentos), que a constituem.

C lá u s u la T e r c e ir a

A COOPERA TIV A, ante o resultado da contemplação e das escolhas feitas, homologadas pela referida

Assembléia, e de conform idade com as estipulações do Termo de Comprom isso de Participação e Adesão

ao Empreendimento Cooperativo Residencial Guimarães Rosa, autoriza o Associado a ocupar em situação

p r e c á r ia a unidade habitacional representada pelo apartamento constante no campo 3 (três), do quadro de

resumo deste instrumento, cuja as chaves Ihes serão entregues neste ato, e a nele permanecer enquanto

cumpridas as obrigações e encargos de sua responsabilidade, assum idas através do "Termo de

Comprom isso de Participação e Adesão" do referido Empreendimento firmados anteriormente, e pelo

presente instrumento.

C lá u s u la Q u a r t a

O ASSOCIADO tendo recolhido à Cooperativa, todas as parcelas devidas até a presente data e ciente do

seu saldo devedor, conforme o plano ao qual aderiu e que passaa ocupar o referido imóvel e efetuará a

liquidação de seu débito existente de acordo com o "Termo de Comprom isso de Participação e Adesão".

C lá u s u la Q u in t a

O ASSOCIADO declara-se ciente de que é expressamente proibido introduzir na unidade habitacional

objeto deste "Termo", quaisquer modificações que requeiram demolições de paredes ou alterações na

estrutura do prédio, ficando responsável civil e crim inalmente pelas conseqüências do não cumprimento

deste dispositivo.

C lá u s u la S e x t a

Obriga-se ainda o ASSOCIADO a respeitar e cumprir as regras estabelecidas no Regulamento Interno do

Residencial, e as normas da Convenção de Convenção de Condomínio a ser instituída pela Cooperativa o

mais tardar no final da construção do 32° bloco do Residencial Guimarães Rosa.

C lá u s u la S é t im a

A falta de pagamento 'de três parcelas mensais consecu ivas ou alternadas, implicará na rescis o imedi a

deste "Termo", independentemente de notificação . dic I ou extra judicial, ficando o ASSOt:~y.1!Ir;v--~

obrigado a desocupar o imóvel no prazo de 20 (vint ) dias, lém de sofrer à aplicação das sanções I

estatutárias e as previstas no "Termo de Comprom i o de Pa icipação e Adesão".
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SOLO LARRQPONMLKJIHGFEDCBA03R l EDCBA

P a r á g r a f o P r im e ir o

Eventuais débitos do ASSOCIADO exc1uido, originados da inadimplência do pagamento de parcelas do

custo da unidade habitacional, serão compensadas com seu crédito, e o saldo, tornar-se-à imediatamente
exigível.

P a r á g r a f o S e g u n d o

Será ainda devida à COOPERATIVA indenização a ser apurada emperícia, pelo uso e fruição do imóvel

desde a data da ocorrência que originou o desligamento do ASSOCIADO até a efetiva desocupação

acrescida dos custos orçados para eventuais reparos e restauração, bem como o ressarcimento de despesas

adm inistrativas e/ou judiciais.

C lá u s u la O it a v a

Os direitos do ASSOCIADO decorrentes deste "Termo" são pessoais e intransferíveis e, em caso de

dem issão, desistência ou rescisão, a unidade será atribuída a outro Cooperado, de conform idade com as

normas estatutárias vigentes, ficando o ASSOCIADO ainda sujeito as deduções constantes no Parágrafo

2°, C láusula 7° do "Termo de Comprom isso e Adesão ".

C lá u s u la N o n a hgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
É de responsabilidade do ASSOCIADO, a partir desta data, o pagamento dos impostos prediais/territoriais,

contas de luz e outras do apartamento ou qualquer outro tributo incidente sobre o imóvel, mensalidades das

despesas condom iniais e as de eventuais melhoramentos urbanos, mesmo se lançados em nome da

COOPERA TIV A.

C lá u s u la D é c im a

As partes ratificam neste ato as disposições e obrigações avençadas pelo "Termo de Comprom isso de

Participação e Adesão", elegendo o foro da Comarca de São Paulo para dirim ir as dúvidas e questões que

se possam originar do presente instrumento.

sim ertos e ajustados, assinam o presente "Termo de Ocupação", feito em duas vias de

tam ' assinadas pôr duas testemunhas, abaixo nomeadas.

São aul ~4 de M arço de 2007

W il l ia n K u n N is c o lo

D ir e t o r F in a n c e ir o
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ÂGUINÂLDO DE CASTRO
SOCIEDÂDE DE ÂDVOGT\DOS

São Paulo, 07 de outubro de 2.021

Exma. Sra.
Dra. Denise Cavalcante Fortes Martins
MD Juiza de Direito da 4a Vara Cível da Comarca de Osasco/SP
Av. das Flores, no 703 - Jardim das Flores
Osasco-SP
cEP 06110-100

REF: Proc. 001 301 9-27 .2020.8.26.0405
Meritíssima Juiza

Atendendo à solicitação de Vossa
Excelência respeitosamente vimos à sua presença para informar o cooperado
Alessandro Xavier de Oliveira quitou suas obrigaçÕes contratuais em 23 de
iunho de 2.015, de sorte que não se opÕe à penhora da propriedade plena e
expropriação judicial dos di sobre o apto. 41 do bloco 1-B do Residencial
Guimarães Rosa, ocupado em decorrência do Termo de
Ocupação em Caráter Precário lebrado em 24 de março de 2.007.

Atenciosamente.

onal Sololar
Ricardo Del Pozzo residente

Praça Franklin Roosevelt, n" 200 - 16" andar - Telefax (11) 3256-5310 - CEP 01303-020 -
S.Paulo/SP wwuâcastro.adv.br / agwnaldo@acastro.adv.br /ioarna@acastro.adv.br
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